
Secretarla de Saúde
I

CoNTRATO Ne. 2026.04.07.01 - PMI-SMS.

lnstrumento de contrato
celebram entre si, de um

ção de se que

lado a DE IGUATU/CE, ravés da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado, a emp
SANTANA COMERCIAL LTDA, para o fim que a seguir declaram:

ne. 623.***.***-OO e portador(a) da cédula de identidade ne. 2002029007469, expedida pelo SSP/Ç

por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei ne. 141

OLlO4lzO2l- e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos d(
Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disi
de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajl

UÂTU

JMV

I

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Wilson Roriz, s/r , Santo

Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255, inscrita no CNPJ 7t.979.90810001-05, através do
Municipal de Saúde, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Joao Leonardo de Souza

no
donça,

69.

rro lado,
l, Sala A,

rste ato,
IF sob o
lE, daqui
,133, de

l Direito
rosições
ustadas:

CIÁUSUIÁ PRIMEIRA- DO OBJETO

(arl.92, inciso l, da Lei ne. 14.133, de0Ll}alãO2tl
1.1- Aquisição de dietas enterais e suplementos alimentares para atender ordens judiciais, sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de lguatu/CE, conforme especificações constôntes no
termo de referência, anexo I do edital, parte integrante e complementar deste instrumento de fontrato
como se aqui transcrito fosse. 

I

I

cúusur.A SEGUNDA- Do FUNDAMENTo LEGAL 
]

(art. 92, inciso ll, da Lei ne. t4.L33, de 0U0al202ll
2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modálidade de
PREGÃo ETETRÔNlco Ns. PElsRP-2o26.o2,02.02-PM!/sMs, devidamente homologado pela airtoridade
competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. !4.733, de 0L10a12021 e suas alterações pbsteriores
e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato indeperfdente de
transcrição. 

I

cúusurÁ TERcEIRA - DA rEGrsLAçÃo epucÁvEL Ao coNTRATo
(art. 92, inciso lll, da Lei ne. L4.t33, deOV}alzlztl
3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ne 133, de

(CódisoOllO4lzOZt e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne.8.078, de
de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto
omissos.

casos

CúUSUIÁ QUARTA - Do MoDEto DE ExEcUçÃo
(art.92, inciso lV, da Leine. 14.133, deOLl}alzl2tl
4.1- Do prazo de entrega do objeto:
4.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:

J MV SANÍANA
COMEÀCIAL

R. Wilron Roíiz, S/lrl, §rmo turtõnio, lguâr${E . gêrtaormr@lEuâtu.Êe.gov.br . (BB}99s5§-0075

1TDA.12565ffi ru'rctx

,. 
"" 
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t,

a empresa J M V SANTANA COMERCIAL LTDA, com sede na Rua José Vieira Barbosa, ne. 27 - Loja

Bairro: Vila Coqueiros, Cidade: lguatu, CE, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 12.555.600/0001-86,

Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024,r**.**r'-09 e portador(a) da cédula de i

2001097038120, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do

representada pelo(a) senhor(a)José Marcilton Vitoriano Santana, Proprietário, inscrito(a) no

l-
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a) não poderá ser superi, (cinco) dias contados após a data de recebimento da ordem de
bil

o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para

analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso

com pelo
prazo seja

4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

CONTRATÂDA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo
de entre$a;
4.1.4- A fOrufnnfnOA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de
aplicaçãol das sanções previstas neste em contrato;
4.2- Do lcical de entrega:
4.2.L- O l6cal de entrega do objeto será na Central de Abastecimento e Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Saúde; com endereço na Rua Júlio Cavalcante, no 721, Taboleiro, lguatu-Ce, no horário das 8h às 17h, de
segunda

4.2.L,1-
sexta-feira, em dias úteis;

da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,

também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) 
^ind por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das ições de entrega
4.3.1- Se avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens
violadas, ns manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
4.3.2- O úmero do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em

fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente decada n,

acordo

imediata , notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal
do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às

sanções neste Termo de Referência.

4.3.3- T

4.3.4- O ri

4.3.5- Cad
I

necessáril

4.3.6- OC

o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

nero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
io, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo
o novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.
itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
quando aplicável.

rá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da

R" Wilson Rorla §/l{, Santo Ântónlo, lgüâtu,(§ . lertaqrms@iguàtu,(c.gor.bÍ . {88}99tSH07t

Técnicas

JMVSAI{TANA M&h
coMERoAL #^fi:áL*
LTDÀl25ó56{X} tBr&5@16
ooorso f,m'

4.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo
contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras

impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da

incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o
caso.

4.3.8- D

empresa bricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso

CúUSU QUINTA. DO VALOR
(art.92,
5.1-Ar

V, da Lei ne. 14.133, de07l0al2027l
ntratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o valor global

de RS 55 (quinhentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco
referente aos ITENS 0L; 07;08; 09; 10;72;14; L5; t6; t7; L8;79;20;22;26;28;31; 36; 38; 39; 40;

43;47 e conforme planilha abaixo

ITEM oescnrçÃo UND MARCA qUANT. v. uNtT. V. TOTAT

1 AP'
.AMIL 

SEM |ÁCTOSE LATA DE 8OO GR UND DANONE 650 Rs 137,30 ns 89.245,00
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ITEM DESCRrcÃO \e." UND iâ[itA QUAÍ{Í. v. uNtT, v. ÍprAL
7 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN FRASCO 125M1\ FRS olúot'tE 1.000 Rs 18,76 RS la.zeo,oo

I tÀtr8 CUBITAN FRASCO 2OOML -PRoBEt.tE 1.2s0 ns 21,83 ns 77.287,50
9 SUSTAP ESPESSANTE LATA 225 GR UND DANONE 50 ns 68,33 ns 4.099,80

10 KETOCAL 300GR I.KCAL / ML. UND DANONE 275 Rs 43s,4s ns L79.748,7s

FORTTNT PLUS 1,5 KCAUML TSENTO DE LÂCTOSE LATA 400
G

UND DANONE 600 Rs 6s,1s Rs 39.090,00t2

UND DANONE 60 Rs 10s,00 nS 6.300,00L4

APTAMIL AR (DANONE)- sOOG - FÓRMULA INFANTIL PARA

LACTENTES E cRtANçAs DE eRTMEIRA tnrÂncn DE o A 36
MESES, DESINADA A NEcEsstDADEs oteroreRÁprcls
EspecÍprcls ESpESSADA coM GoMA JlteÍ. EugauDes
EM I.ATAS DE 8OOG. COM DHA E ARA. CONTENDO EM

100G: 475KCAL, 58G DE CARBOIDRATOS, 72G DE

pnoteÍnns E 22G DE LrPÍDEOSTOTATS; 3.200MG DE ÁCIDO

LtNoLErco, 6ooMG DE Áctoo a-ttrrtouÊuco; 3,1G DE

FIBRAS. PRAZO DE VALIDADE Tr,!ÍTIIUA DE 1ANO.

UND DANONE 60 Rs 81,26 nS '5,6015

APTAMIL PREMIUM 1 (DANONE)- sOOG - FÓRMULA

TNFANTTL Evr pó pnne LAcTENTES arÉ os 5 MEsEs DE

vtol, À BASE DE pRoreÍruas úcÍEAs, coM DHA E ARA,
pRrgrórcos E NUcLEorÍDEos. EMBALADAS EM LATAs DE

800G. CONTENDO EM 100G: 484KCAL, 53G DE

cARBotDRATos, 9,8G DE pnorrírurc E 26G DE ltpÍoeos
TOTATS; 4 G DE ÁC|OO UTOLE|CO, 686MG Oe ÁC|OO l-
t-rtrot-Êtttco; 91MG DE Áctoo anaQutoÔt'ttco 1nne1,

s2MG DE Ácroo oocosaxExaeruórco (DHA); s,8 G DE

FIBRAS. PRAZO DE VALIDADE TUíruIUE DE 1ANO,

16

APTAMIL PREMIUM 2 (DANONE) . TÓNUUU INFANTIL DE

SEGUTMENTo eu pó, A BAsE DE pRorEÍNAs úcrem
INTACTAS, PARA LACTENTES ENTRE 6 E 12 MESES DE VIDA.

coM pnearórcos, DHA E ARA E NUcLEorÍDEos,
EMBAI.ADAS EM IáTAS DE 4OO. CONTENDO EM IOOG:

4s6KcAL, ssc DE cARBotDRATos, g,6G DE pnoteÍruas e

2tc oE trpÍoeos rorArs; 4,2 G oE Áctoo ttruotetco, o,5G

or Ácroo e-urruoÉrurco; +gruc oe Ácroo aReeuroôuco
(ARA),43MG oe Ácroo DocosAHEXAENórco (DHA); s,4 G

DE FtBRAs. pRAzo DE vALTDADE uÍrutrua DE 1ANo.

UND DANONE 60 R5 72,27 20nS 4.336,

t7

FORTTNT COMPLETE (DANONE) - 800G - SUPLEMENTO

INFANTIL COMPLETO E BALANCEADO, COM IKCAL/ML,
INDICADO PARA CRIANçAS DE 3 A 10 ANOS DE IDADE. DEVE

coNTER 28 vrrAMrNAs E MrNERArs, ôueee 3 (DHA +
EpA), FTBRAS pnegrórrcls (Gos/Fos). sEM ADtçÃo DE

AçúcÂR DE MEsA (sAcARosE). EMBALADAS EM LATAs DE

800G. CONTENDO E 1006: 155 MG DE COLINA, 1,5MG
RIBoFLAVINA, 1,9MG DE TTAMINA, s33MG DE cÁlqo, ra
uG DE MoLtBDÊtrtto. pRlzo DE vALIDADE tvtíNtue og r
ANO.

UND DANONE 100 RS 90,60
I

ls.oeo,oo

I

I

nS

18

FoRTtcARE FRAsco 12sML - SUpLEMENTo oRAL LÍeutDo,
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, PRONTO PARA BEBER,

Hrpencntónrco E HtpERpRorÉtco, erunrquectDo coM
EPA E MIX DE FIBRAS E CAROTENOIDES. SUPLEMENTO

ALTMENTAR especÍrrco pARA TERApTA NUTRTcIoNAL DE
pAcrENTEs otcolóctcos. tsENTo DE LAcrosE e e lúreru.
EMBALADAS EM FRASCOS DE 2OOML, PRAZO DE VALIDADE

wtÍtrtttvtl DE 1ANo.

UND DANONE 100 ns 27,02 2.702,OORS

19

NUTRIDRINK 2OOML. DANONE - SUPLEMENTO
NUTRTcToNAL coMpLETo coM ALTo rEoR DE pnoreíru1,

FIBRAS, VITAMINAS E MINERAIS, INCLUINDO VITAMINA D.

EM 100M1 DEVE CONTER: 17G DE CARBOIDRATOS,9,2G DE
pRorEÍnas, 5,2G DE GoRDURAS rorAts. EMBALADAS EM
FRAscos DE 2ooML. pRAzo DE vALIDADE uÍrutua oe t
ANO,

UND DANONE 1.250 ns 18,62 .275,00RS 7s
I

I

I
I

I

*
I UATU

Secretarla de saúde

v

JMVSAMTANAeeh
coMERcrAL ffi,r#*^
LrDA:r2s65íl l$jffi''(XD0'1tó rror@
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J M V SANTANA

COMERCIAL
LTDA:1256560000

01t6

ffi M IGUATU
§eüçt!ila de paaatrÍ!ta

,,_ *"t3.5 [j
RUBRTcA lC

É

UND MARCA QUArr. v. uÍ{tf. V. TOTATIÍEM üünrçÃo Or/

20

FAS E BAIXO TEOR DE GOROURAS SATURADAS, NÃO

M GLÚTEN. EM 1OOML DEVE CONTER: 9,8G DE

3,9G DE PROTEÍNAS, 5,1 G DE GORDURAS

AIS. EMBALADAS EM FRASCOS DE IOOOML. PRAZO DE

M

DADE MÍNIMA DE 1ANO.

UND DANONE 1.500 Rs 38,80 Rs s8.200,00

UND 100 Rs 196,10 Rs 19.610,0022

NUTRIDRINK PROTEIN ADVANCED PÓ SOOG- DANONE .
I

DUPLEMENTO ALIMENTAR COM NUTRIENTES QUE

CO|,ITRIBUEM PARA A SAÚDE MUSCULAR E NA

ALIMENTAçÃO DE PESSOAS COM NECESSIDAOES

PROTEICAS ELEVADAS. CONTÉM 1OO% DE WHEY PROTEIN,

PRôTEíNA DE RÁPIDA DIGESTÃo QUE ATUA NA

RE+upERAçÃo MUscuLAR E NUTRrcroNAL. TRAZ ALTo
TEQR DE cÁLcro, Ácroo róuco E vrrAMrNAs D E 812. EM

10qG DEVE CONTER: 24G DE CÂRBOIDRATOS, 52G DE

PRÔTEÍNAS,7,6 G DE GORDURAS TOTAIS E 4,2G DE FIBRAS.

eüglLAoAs LArAs DE 6ooc. pRAzo DE vALTDADE MíNIMA
DE il ANo.

DANONE

26 NU rREN PROTEIN LATA DE 4OO G UND NESTLE 125 Rs 79,02 Rs 9.877,s0

28 MC DULEN LATA DE 4OO G UND NESTLE 100 Rs 312,s0 Rs 31.2s0,00

31

NAi{ COMFOR 2 (NESTLE) SOOG FóRMULA INFANTIL PARA

n{reHres coNTENDo DHA, ARA E NUcLEorÍDEos.
IsE[ITo DE AçÚCÂR, GLÚTEN E AROMATIZANTES.

tNqrcADo PARA supRtR As NEcEsstDADES NUTRrcroNArs
DE LACTENTES DE 6 A 12 MESES. EMBALADAS EM LATAS DE

8OOG. CONTENDO EM 100G: 475KCAL, 6OG DE

CARBOIDRATOS, 9G DE PROTEÍNAS E 22G DE UPÍDEOS

TOfATS; 3.3OOMG DE ÁC|DO LTNOLETCO, 38OMG DE ÁC|DO

n-qNolÊrurco; 2,9G DE FTBRAS SENDO O,3G DE FRUTO-

oLlcossAcARÍDEo (Fos). pRAzo DE VALTDADE MíNrMA DE

1Ahro.

UND NESTLE 60 Rs 77,14 Rs 4.628,40

36

FRÉSUBIN PROTEIN ENRGY DRINK (2OOML) FRESENIUS -
suhLEM ENTAçÃo NUTRTcToNAL oRAL HrpÉRcÂLóRrcA E

HIÊERPROTEICA. POSSUI 3OOKCAL E 2OG DE PROTEÍNA EM

2OOML. EMBATADAS EM FRASCOS DE 2OOML. PRAZO DE

VALIDADE MíNIMA DE 1ANO.

UND FRESENIUS 100 Rs 20,89 Rs 2.089,00

38

GLIi'CERNA pÓ 900G (ABBOTT)- PRODUTO DESENVOLVTDO

ES4ECTALMENTE PARA PESSOAS COM DTABETES. FÓRMULA

cofiTENDO CÂRBOTDRATOS DE LENTA ABSORçÃO, FTBRAS,

VÍAMINAS E Ác|Dos GRAxos Ôuecn 3. EM looMl
(24l,1G) DEVE CONTER: 11G DE CARBOTDRATOS, 4,6G DE

PROTEÍNAS, 3,4G DE GORDURAS TOTAIS. EMBALADAS EM

LATAS DE gOOG. PRAZO DE VALIDADE MíNIMA DE 1ANO.

UND ABEOTT 50 Rs 189,49 Rs 11.369,40

39

NUTREN SENTOR (NESTLE)740G - COMPOSTO úCreO COtvr

celau, coM cÁLcro, pRorEÍNA, vrrAMrNA D E

NUIRTENTES EssENcrArs PARA REFoRçAR suA vTTALTDADE

E FPRçAToDos os DrAs. É ze no norçÃo DE AçúcAREsr E

RI@ EM FERRO, ZINCO, COBRE, SELÊNIO, VITAMINAS A, D,

E, rtr, c,81, 86,Bt2, ÁC|OO rÓUCO E BTOTTNA. EM 31,5G

DEVE CONTER: LzG DE CARBOIDRATOS, 11G DE

PROTEÍNAS, 4,4G DE GORDURAS TOTAIS. EMBATADAS EM

LATAS DE 740G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 1ANO.

UND NESTLE 150 Rs 148,33 Rs 22.249,50

40
NU

co
|REN SENTOR ZERO LACTOSE (NESTLE) 74OG

VIPOSTO úCTTO ADICIONADO DE VITAMINAS,
UND NESTLE 200 Rs 14s,7s Rs 29.1s0,00

R.tryibon Raíla SlN, Srnto Antónlo, lguâtu{[ . gcrt orms@igiu.tuÍe.gov.br. (Eg)9rt§]007t
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§ctrctarh de Saúde
I UATU

v-IITEM DESCRTçÃO UND MARCA Qumn v. uNíT._ OTAL

FL. írt5

MTNERATS E FTBRAS. Rrco EM sELENro, vrrAMrNA A, E, c,
81, 812, D E K. FONTE DE PROTEÍNAS, CÁLCIO, FÓSFORO,

FERRO, ZINCO, COBRE, VITAMINAS 82, 86, BIOTINA E

Ácroo plNrorÊNrco. zERo LAcrosE. zERo ADrçÃo DE

AçúcAREst E sEM GLúTEN. coNTÉM FTBRAS soLúvEts.
SEM SABOR, PODENDO SER RECONSTITUÍOO COU ÁCUI
OU SER ADICIONADO AO FINAL DE RECEITAS DOCES E

SALGADAS. EM 100G DEVE CONTER: 37G DE

CARBOIDRATOS,36G DE PROTEÍNAS, 15G DE GORDURAS

TOTAIS. EMBAIÂDAS EM IáTAS DE 740G. PRAZO DE

VALIDADE MíNIMA OE 1ANO.

UND PRODIET 50 Rs t9,67 Rs 983,5043

HD MAX-2OOML (PRODIET} SUPLEMENTO ALIMENTAR

ESPECÍFICO PARA COMPLEMENTAR AS NECESSIDADE

NUTRICIONAIS DE PACIENTES QUE REALIZAM

HEMODIÁUSE. SEM ADIçÃO DE AçÚCARES E RESTRITO EM

sÓDIo, PoTÁssIo, FósFoRO E MAGNÉSIO. EM 1OOML

DEVE CONTER: 24G DE CARBOIDRATOS, 14G DE

PROTEÍNAS, 9,4 G DE GORDURAS TOTAIS, EMBALADAS EM

FRASCOS DE 125M1. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 1

ANO,

47

NUTRIENTERAL 1.5 (NUTRIMED) ALIMENTO LÍQUIDO PARA

NUTR|çÃO ENTERAL OU ORAL, COM DENSTDADE

ENERGÉICA ALTA (1.5 KCAVML), COM TEOR ADEQUADO

DE PROTEÍNAS E UM EXCLUSIVO MIX UPÍDICO. FOI

DESENVOLVIDO PARA PESSOAS COM NECESSIDADE DE

NUTRIçÃO AUMENTADA E RESTRIçÃO DE VOLUME

ALIMENTAR. EM 100M1 DEVE CONTER: 22G DE

CARBOIDRATOS, 6,2G DE PROTEÍNAS,4,1 G DE GORDURAS

TOTAIS, EMBALADAS EM FRASCOS DE IOOOML. PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMA DE 1ANO.

UNO NUTRIMED 750 Rs 1L,27 50RS 8.452,

UND ABBOTT 7S Rs 77,72 Rs is.82s,0050 PEDIASURE 4OOG CHOCOLATE

V. TOTAL Rs s! 2.468,65

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento ldo
objeto da contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dos quantitativos efetivamente executados;

\, 5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
5.4.1- A Ata de Registro de Preçosfl'ermo de Referência que embasou a contratação, em especial cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

cúusurÁ sExrA - DA MEDrçÃo E Do nAGAMENTo
(art.92, inciso Vl, da Lei ne. 14.133, deOLlO lzO2Tl
5.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme demanda, através
deordensdecomprasemitidaspelasecretariacontratante;
6.2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebe
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo
entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as especificações idas na
proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as

exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;

E.fflron Horla SrN.sônto Ântôn{o lguatu-(E " leytrorÍÍr@igi{âtuÍc.§or.bÍ. íB8}998s5.0o7s

erao

coMEf,o^t-
LÍ)^ l 25ó5600
0001&
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6.4- O do contrato

6.5- A o e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades efetivamente
e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços unitários contratados,
os pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, contados do dia do recebimento da nota

IGUATU

recibo de referência da parcela a pagar, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou

servidor devidamente designado;

de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção dâs

de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;

a. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
viamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
rara identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
o a legislação pertinente;

R, llíilron florl+ §/N,'anto Antônlo, lguat{-(Ê . 0€§tassmi@iguatu.ce"Sor,hÍ. (88)99E55-0OI5

sendo
fiscal e r

através

6.10-
condi

sua defes
6.12- Pre

consulta 
I

entidade,
observad

perti

I M V SAÍ{TNAeú&hfu
comEncr^r #.frâ[*
LÍDÀr256560 iHffir'.0000186 r@.!ü

6.6- Co ra-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nilta Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, soqial e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais orlr à documentação mencionada no art.68 da Lei Federalne. 14.133, deúl0al202l;
6.8- Hav(ndo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstâhcia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
provid as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

co da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Ser considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paSa

6.11- Co ndo-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

6.13- havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunr r aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.14- stindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos au do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.15- a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pqla rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo
de dade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16- ndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.16.1- A regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documerito oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

Site: www.iguatu.ce.gov.br I CNPJ 11.979.908/0001-05
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6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha co

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= (TX) t- (6 / 100)

365

| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

\-

cúusur.Â sÉrrMA - Do REcEBIMENTo Do oBJETo 
i

(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, deOllO l2OZLl 
I

7.L- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, jufrtamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhhmento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e com

instrumento de contrato, independente de transcrição;
7 .2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, ínclusive antes do recebimento p quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da da,

devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às s

sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da fiscal

observado o teor do art. 143 da Lei ne. 14.133, deOtlO4l2O21, comunicando-se à empresa para issão de
dação eNota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

pagamento;

\- 7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa mento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
consequente aceitação mediante termo detalhado;
7 .4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma ju
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade,

cúusulÁ otrAVA- Do REAJUSTAMENTo DE pREços

(ar1'.92, incisos V, da Lei ne. 14.133, deOLlOAlZOZtl
8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado d
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrui
contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços in
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
financeiros do último reajuste;

lclars serao
-l. (rep-vr),

I
I

I

dos efeitos
i
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8.4- No caso de atraso ou não d

E IGUÂTU

de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contrata
tão logo
8.5- Nas

a a importância calculada hecida, liquidando a diferença correspondente
m) divulgado(s) o(s) índi

ções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);
índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

nao mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determi
8.7- Na ade
reajustarnento dô preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

,lcúusuln NoNA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

(art.92, ifrciso Vll, da Lei ns. 14.133, de|LlOa/zOzLl
9.1.- O prÇsente instrumento de contrato terá um prazo de vigência de 12 meses, que iniciará a partir da data
da sua assinatura, na forma que dispõe o art. 105 da Lei ns. t4.L33, de OLlO4l2O21, podendo ser prorrogado

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei ne. 14.133, de
L;

9.2- A o de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico deda

gestão contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

autoridade
, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da

competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma
stmu
9.2.1- Fo mento regular dos produtos;
9,2.2- aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- M ção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;
9.2.4- ção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- rdância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3- A co não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A rrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;

legislação então em vigor;
previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

s prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
o de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

ntrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de

ns 3.3.90.30.00

9.5- Nas
primeiro
renova
9.6- O

decl de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abra ias de aplicação
9.7-O injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista
em
9.8- Os rasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como
inadi nto contratual.

DÉCIMA - Do cRÉD[o PETo qUAT coRRERÁ A DESPESA

(art.92, i

10.1- As

seguinte

Vlll, da Lei ns. 14.133, de OLlO4l2O2tl
s decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A sob a

brica: Em cumprimento a Lei Municipal ne 3.229, de 03 de dezembro de 2024, faz-se necessário
informar equivalência da dotação orçamentária de rubrica ne 0601.10.302.0008.2.038 (Manutenção das

Atividades de Assistência Especializada), referente ao exercício financeiro de 2025 prevista inicialmente no
contrato original, pela dotação orçamentária de rubrica nc 0602.10.302.ü116.2.021 (Gerenciamento e -

Manutenhão de Atividades da Média e Alta Complexidade), com Elemento de Despesa:

rMvSAiÍTANA Mú&'* Ê,títíilonRoriz,§/lrl.SantoAntônio,lgu.tu-(t.gsstaormsEiguature.Sov.bí,ít8199E55-0075
coMÊRcrAL ffiIl:Il*. I

LÍDÂ:125656O0 rmrrscsmrt I

00016ó ffi"H' I
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(Material de Consumo), prevista na Lei Municipal ne 3.372,
vigente, que estima a receita e fixa a despesa do Município d

11 de deze de 2025, orçam nto fiscal
ra o exercício financei de2026

r ll, alínea
antes de

e

e da outras providências, em substituição aquela, a qual custeará a partir da sua assinatura as despesas

decorrentes do objeto do presente instrumento

\-

uando for
o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatórta do caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prefisíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 
I

I

crÁusurÁ DÉctMA sEGUNDA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAT I

(arl.724da Lei ne. 14.133, deOtlOalZOZTl
12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei rle. 14.133,

deOLloal202t;
72.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou es

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial izado do

contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, etido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada de de

cúusurá DÉcrMA pRTMETRA - Do REEqurLÍBRro EcoNôMrco-FrNANcErRo ]

(arl.92,inciso Xl, da Leine. 14.133, deOllO4l2O2Ll
11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, incisf

"d", da Lei no. L4.733, de 0L10 12021, deverá ser formulado durante a vígência do contrato e

eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. L4.t33, de OLlO l2027;
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, q

cúusuLA DÉcTMATERcETRA- DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. L4.t33, de 0U04120211
13.1- São obrigações da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato; 

I

13.1.2- verificar minucíosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisorian]
as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e reQ

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

1 (um) mês (art. 132 da Lei ne. 74.L33, deOUOalzOzLl;
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. 14.133, de OL(O4(2O2L

ximo de

tente com
ebimento

verificadas no
definitivo;
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissãg/servidor
especialmente designado; 

I

13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, rfo prazo e

forma estabelecidos no presente contrato; 
I

73.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

tausado a

13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratua

CúUSULA DÉctMA qUARTA- DAs oBRIGAçõES DA coNTRATADA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 14.133, de OLlOal2O2tl

J M V SAMÍANA eúôbm.
coMERcr^L ffilf:fL^
LTDA.l2565600 turIí@rI
ooorEo ff:T#-

fi,Wllson Roíia §lN, rrnto Antônio.lgoâtu{E r gêítàssm3@lguãtu.(c.gov.br. í88}99t55-0075
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14.1- Forhecer os materiais
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media isição em pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal

do co

1,4.2-

ou ainda pela a r do' contratante;
er diariamente as demandas

14.3- A ratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

de da boa e perfeita execução do objeto e, ainda

14.3.1- r a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no contrato, acompa nhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca,,fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

nte, das segundas feiras as sextas feiras;

rsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, L3 e L7 a

digo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

pbstituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com

.r defeitos;
rmunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

rs motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

icar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

u venham a incidir na execução do contrato;

R, lUilron Roriz, §/ll, Santo Antônlo, lgoatu-(E . gcrtrorm3@iguatu.(e"gov.bÍ . 188)9rE55-0o75

14.3.2- rq

27, do Cl
14.3.3- srl.1
avanas ol
74.3.4- ctr

entrega, (

14.3.6-
74.3.7-
comerci
incidam

JMVSANTANA &hô&rdü.
coMERcrAL lXHfil&-',*

14.3.5- nter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos contratados até o
local do serviço.

I

I

cúusufn DÉcrMA qurNTA - DAs INFRAçÕEs E sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
(art. 92, iirciso XlV, da Lei ne. 14.733, deOlOalzlzIl
15.1- Corhete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de OtlO4l2O21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
Administração ou ao funcionamento

motivo justificado;

a execução do contrato;

g) com de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne.72.846, de O7/08120L3.
15.2- Se aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar
a impos de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne L4.133, de 2021);

b) de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e "d" do

subitem

§ 4e, da

cima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
ne 14,133, de2027l;

c) de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
,rêrr 

r 
rr?, 

, e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a

de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Leí ne 74.133, de 2021)
d)Multa
r) a de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de (trinta) dias;
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ll) Moratória deO,O796 (sete centésimos por cento) do por dia de atraso i

até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância ra apresentação, suple ção
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Cont

de L% a30% do valor do Contrato,
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, de 271;

15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a ulta (art.

156, § 7e da Leí ne. 14.133, de0Ll04l2O2Ll;
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) úteis,

u^Tu

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns, L4.!33, deúl}al29Zll;
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

I

event ualmente

art. 158

claração

dos

de
cton de

devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 3e, da Lei ne. 14.133, de

ollo4l2027), 
i

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser lrecolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da corfiunicação

enviada pela autoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos

da Lei ne. 14.133, de ú10a1202t, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

d'e inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 14.133, de

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

órgãos de controle.

\, 15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.L33, de 0Ll0al2O21, ou em utras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivo na Lei ne

72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadbs o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

;

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada lom abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contratp ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juríflica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sudessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de api
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pa(
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nl
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da tei ne. I
otl04l202L);

icação da

,4.133,

Ft-ú156Éj
*rr*ffi

total do cont

É
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ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
n. 14.133, de2O2l.

7 da Lei

do valor

L2.t,

):



É
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de Saúde

represe

L5.t2- sanções de impedime licitar e r e declaração de inidoneidade para licitar ou

de multa
total ou

de outros

(art. 92, inciso XVlll, da Lei ne. L4.L33, de Oloalzl2Ll
16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas {a Lei ne. L4.L33, de OtlO4l2O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
totalou darcial;
16.2- Em paso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será profrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples a'postila;
16.3- As unicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme ^\en eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- O ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam cumpridas de imediato;
a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
nte da êmpresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

16.5-

conterá iôformações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execu do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros;
16.6-
16.6.1- A ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos

s u bstitutos (arl. LL7, ca put, d a Lei nc. L4.733, de OU 04 | 2O2Ll
76.7- Técnica
16.7 .I- Orfiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
16.7.2- fiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacion à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos itos observados. (art. 117, § 1s da Lei ne. 14.133, deOUOa(ZOZL\;
76.7.3- | entificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
t6.7.4-
d

n e saneadoras, se for o caso;

16.7.5-
técnico
16.7.6- o

caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
scaltécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua idade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
16.8- Admlnistrativa
16.8.1- Q fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contrata{a, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilanfento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessárib;

fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

R. tl,itrm Horia S/il, saíto Antõnio, lgüâtu-(E * g€etaosms@iguatu,c..gov.bÍ . í8E)99E§H075
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15.13- débitos do
de reabilitação
CONTRATADO para

163 da Lei ne. 14.133, deOUO4(2O2L;

adm
parcial

co administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotai
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que o
E do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6'EIIUEÁ

16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações
tempestivamente na solução do problema, reportand
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.9- Gestor do Contrato
16.9.1- O gestor do contrato coordenará a

contrato contendo todos os registros form
exemplo da ordem de serviço, do registro
elaborando relatório com vistas à verifica
atendimento da finalidade da administração;
76.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, d( todas as

nistrativo do co atuará
que tome as p dências

consecu ção dos
para o

das, informando, se for ,o caso, à

I

de habilitação da contrafada, para
,bstam o fluxo normal da liquidação

I

16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos técnico,

\-. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com renção ao
ridos, e aseu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de ol es;

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adm de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata art. 158

da Lei ne. t4.133, de O!0 1202t, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confo o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem a

aprimoramento das atividades da Administração;
16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de co para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fi
gestão nos termos do contrato.

ização e

cúusutÂ DÉctMA sÉflMA - DAs HtpóTEsEs DE ExrtNçÃo Do coNTRATo
(art. 92, inciso XlX, da Lei ne. 14.133, deOLlOalzOZ]l
17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele dstipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

I

L7.7.t- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quandl esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato naó mais lhe
oferece vantagem;
t7,t.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de a
desse dia;

t7,L.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subítem ocorra com ni
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da con!
77.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do i
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 14.133, de OLlO4l2O21, b\

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
L7,2't-Nestahipótese,aplicam.setambémosarti8os138e139damesmaLei;

gue haja a

niecedência

enos de 2
unicação;

lrazo nele

em como

,.*1568
*ur^ã-lJ-
ratuais, o IiScal

EC

do co

t7,2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
para alteração subjetiva;
17.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.L- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

R.WlBon fiod+ SlN, Srnto Antônio. lgs.tu-CE .gsrtão!miolEuatu.(ê.gov.br. 188)99855-0075

se

aditivo
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L7.3.3-
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L7.4- A extinção do contrato não ra o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese m que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei ne. 14.133,
de
17.5- O poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente blico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.que d
14, inciso,lV da Lei n.e L4.733, deOUOal2O2Ll.

DÉcrMA otrAvA- DA PUBrrcAçÃo

);

a

c
(an.72,
18.1- O

único c/c art.91, caput, ambos da Leine. 14.133, deOll0alz0ztl
resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante

o do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na

Lei ne. 133, de OLlO4l2O27 e suas alterações posteriores

DÉCIMA NONA- DO FORO

1e, da Lei ne.14.133, deOLlOal2OZLl
rtes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para

dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer
outro, mais privilegiado que seja.

assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, lidaE,

2) Nome: {lv^ ô-

(art. 92,
19.1- As

dirimir q

e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para gue produza seus jurídicos e legais
efeitos.

lguatu-CE,07 de abril de2026

JOAO

Secretá
Secreta TMVSANTANA ffil?1Ífiii,fâi4t'iil1r'

COMERCIAL LTDA:l25656oooootE6

LTDA: 1 25 65 6OOOOO I 86 
?1d,S: 
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JOSÉ MARCITTON VITORTANO SANTANA
Proprietário

J M V SANTANA COMERCIAL LTDA

CNPJ sob o ne 12.565.600/0001-86
CONTRATADA

1)Nome:
CPF: l

u.
l-t

CPF:

EMunicipalde

DE SOUZA

Sa

SAMÀNA
coríERcrAr-
LÍDA:l 256560
0@0r 8ó
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